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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-ll{lfubrica· --
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CONTRA TO Nº 20200402/001.2020. 
PROC. ADM. Nº 03212020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E A EMPRESA NOVA ODONTOLAB PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-
01, através da através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representada pela 
Secretário(a) municipal de Saude, Sr. João Gomes da Cruz, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº 043455902011 e do CPF nº 064.702.892-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa NOVA ODONTOLAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, situada na Rua Pernambuco nº 
100 - Bairro Juçara, inscrita no CNPJ sob o nº 07.404.743/0001-76, neste ato representado pelo 
Sr. Marcos Aurélio Fernandes Martins, portador(a) da Cédula de Identidade nº 021918622002-7 do 
CPF nº 795337791-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 06/2013 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fabricação mascaras 
com elástico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a dispensa nº 001/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

Item D · - Unr'd Q t >------'--Pc..:re=º'-------1 escrrçao uan Unitário Total 

01 Mascaras com elástico triela Und 2.000 4,00 8.000,00 ~----'----"-'-'=----.,---"'-=.=-"--'--'-'-=:...--.L::.:c=..=.=-::.::........1 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, classificada l .c:nf~rme abaixo especificado: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: PM RIBAMAR FIQUEME - FUNDO DE SAÚDE 
- UNIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - AÇÃO - FUNÇÃO: 10 -
SUBFUNÇÃO: 301 - PROGRAMA: 0057 - PROJETO/ ATIVIDADE/ OPER. ESPECIAL: 
2-042 - 10.301.0057.2-042-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência atê 30 de abril de 
2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que fará a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto á qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - iJj{Jbrica: -/<r---
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a .aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

ct· USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 
Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-
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13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específi_ca, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribarnar Fiquene/MA - Cep: 65.93 ,-,o~~~er_3t:::_~ 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 -

http://ribamarfiquene.ma.gov .br 
Página 4 de 7 



----- -----------------

Processo Nº 032.Jzo 'l.o 
: ,~, r~º: i:I:: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - M~" r•c::; : __ 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77,78,79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da·entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V · 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

.. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - ~¼ bnca. ~ ---
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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Testemunhas: 

Processo N°03Zl?Q2ô 
Fls Nº: íll/g 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE _ M1iubrica· 54 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Ribamar Fiquene (M ), 02 de abril de 2020 

Prefeitura Municipal e ibamar Fiquene - MA 
Secretaria Municipal de Saude 

João Gomes da Cruz Filho 
c trat ..,. 

NOVAODONT -· E EQUIPAMENTOS 
Sr. Marcos urélio Fernandes Martins 

Contratada 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiq.uene/MA - Cep: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Processo N°n"32 l 2ô?.o 
FlsN°· ~() 

9ubnca· ~--

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200402/001.2020. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene, através .da Secretaria Municipal de Saude e a 
empresa NOVA ODONTOLAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS. OBJETO: Contratação de empresa para fabricação de 
máscaras com elástico, conforme especificações contidas no processo de 
Dispensa nº 001/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 
Art. 24 inciso li. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA: 30 de abril 
de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: PM RIBAMAR FIQUEME -
FUNDO DE SAÚDE - UNIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS -
AÇÃO- FUNÇÃO: 10-SUBFUNÇÃO: 301 - PROGRAMA: 0057 - PROJETO 
/ATIVIDADE/ OPER. ESPECIAL: 2-042-10.301.0057.2-042-MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE. 
SIGNATÁRIOS: Sr. João Gomes da Cruz Filho - Secretária Municipal de 
Saúde, pela Contratante e o Sr. Marcos Aurélio Fernandes Martins -
Representante Legal, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 
2020. 
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M DiÁRIO OFICIAL , 
DOS MUNICIPIOS 
M f.sr~on oo ... 1~..-i;:1M.i.:: 

V - adotar o monitoramento dia?rio de sinais e sintomas dos 
colaboradores/servidores. 

§ 2° Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação pela 
COVID-19 ou outra doença, o servidor será imediatamente 
afastado de suas atividades laborais, devendo, posteriormente, 
fazer as comprovações necessárias junto a Administração 
Pública, sem prejuízo de sua remuneração; 

Art. 13. Fica mantido a suspensão das aulas presenciais dos 
alunos de escola privada até 26 de abril de 2020 e prorrogar a 
suspensão das aulas presenciais dos alunos da Rede Municipal 
de Ens(no até o dia 30 de abril de 2020. 

Art. 14. Ficam criadas barreiras sanitárias nas vias e rodovias 
que trafeguem no Município, funcionando no sistema de rodízio. 

Art. 15. A fiscalizac?a?o das medidas determinadas por esse 
decreto sera?o realizadas pela Vigila?ncia Sanita?ria, 
Fiscalizac?a?o Geral do Munici?pio, Guarda Municipal e 
Poli?cia Militar. 

Art. 16. Havendo descumprimento das medidas estabelecidas 
neste decreto, as autoridades competentes deverão apurar as 
práticas das infrações administrativas, conforme o caso previsto 
nos incisos VII, VIII, X, XXIX, X-XXI do art. 10 da Lei Federal 
6.437 de 20 de agosto de 1977, bem como o ilícito penal 
previsto no art.268 do Código Penal. 

§ 1° Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o 
descumprimento das regras disposta nesse decreto enseja a 
aplicação das sanções administrativas abaixo especificada, 
prevista na Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - interdição parcial ou total do estabelecimento. 

§ 2º As sanções previstas no parágrafo anterior serão aplicadas 
pelo Secretário Municipal de Saúde ou por quem esse delegar 
competência, nos moldes do art. 14 da lei Federal 6.437 de 20 
de agosto de 1977. 

Art. 16. Todas as du?vidas referente as normas contidas nos 
Decretos Municipais de enfretamento a COVID-19, sera?o 
respondidas, exclusivamente, pelos e-mails 
saúdepmpd@gmail.com e jfrancisco2@gmail.com, e os casos 
omissos resolvidos pelo Comitê de Enfentamento ao COVID-19 
no Município; 

Art. 17. As determinac?o?es desse Decreto podera?o ser 
revistas a qualquer tempo, tornando-se mais ri?gidas, de acordo 
com as recomendac?o?es do Governo do Estado do Maranhão 
ou Ministério da Saúde. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor a?s 00:00 do dia 12 de 
abril de 2020, revogando disposic?o?es contra?rias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA - MA, EM 12 de abril de 2020. 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ANEXO! 
PODEM FUNCIONAR 

- Hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, drogarias, óticas e 

demais estabelecimentos de saúijis Nº: 02: 1 
Rubrica· .--h'--_ 

- Mercado, mercearias, supermercados e venda ~imentos, 
açougues, sacolões de hortifrutigranjeiros, padarias (venda de 
pães) 

- Delivery, drive thru e retirada no local de bares, restaurantes, 
lanchonetes, depósito de bebidas e similares 

- Clínicas, consultórios e hospitais veterinários, pet shops e 
lojas de produtos agropecuários 

- Lojas de material de construção 

- Borracharias, oficinas e serviços de manutenção e reparação 
de veículos 

- Restaurantes e pontos de parada e descanso, às margens de 
rodovias, para caminhoneiros 

- Dedetizadoras 

- Postos de combustíveis, venda de gás e serviços de 
transmissão e distribuição de energia 

- Coleta de lixo e serviços funerários 

- Serviços de telecomunicações 

- Segurança privada e imprensa 

- Distribuição e a comercialização de álcool em gel e produtos 
de limpeza, bem como os serviços de lavanderia 

- Serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água 

- Atividades internas das instituições de ensino visando à 
preparação de aulas para transmissão via internet 
Em todos os estabelecimentos autorizados a continuar 
funcionando, é necessário adotar: 

- Distância de segurança entre as pessoas 

- Uso de equipamentos de proteção individual, podendo ser 
máscaras laváveis ou descartáveis 

- Higienização frequente das superfícies 

-Álcool em gel e/ou água e sabão para clientes e funcionários 
Presidente Dutra - Ma. em 12 de abril de 2020. 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MARCELLO DE FREITAS COSTA RODRIGUES 
Código identificador: eflfca95e5e9525894d7611 d00ld6776 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATO DE CONTRA:fO Nº 20200402/001.2020 

PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Saude e a empresa NOVA 
ODONTOLAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS. OBJETO: Contratação de empresa para 
fabricação de máscaras com elástico, conforme especificações 
contidas no processo de Dispensa n° 001/2020 e proposta 
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 Art. 24 inciso II. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA: 30 de abril de 
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2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: PM RIBAMAR 
FIQUEME - FUNDO DE SAÚDE - UNIDADE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - AÇÃO - FUNÇÃO: 10 -
SUBFUNÇÃO: 301 - PROGRAMA: 0057 - PROJETO / 
ATIVIDADE / OPER. ESPECIAL: 2-042 - 10.301.0057.2-042-
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE. SIGNATÁRIOS: Sr.João Gomes da Cruz 
Filho - Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. 
Marcos Aurélio Fernandes Martins - Representante Legal, pela 
contratada. DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2020. 
Ribamar Fiquene (MA). em 02 de abril de 2020. João Gomes da 
Cruz Filho - SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Publicado por, FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador, 5887091 c3bc1 a62cfd449788bddd2bel 

DECRETO 054/2020 COVID - 19 EMERGENCIA 

DECRETO Nº 054 de 06 de Abril de 2020. 

Declara situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Ribamar Fiquene (MA) e dispõe sobre medidas de 
enfrentamento à pandemia provocada pelo novo coronavírus 
(COVID-19) e HlNl em complementação às ações definidas no 
Decreto Municipal n. 049/2020 e 050/2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Estado do 
Maranhão no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder 
Executivo, dentro do princípio do interesse público, e com base 
da Lei Orgânica do Município de expedir decretos para 
regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover o 
bem-estar da coletividade; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional pela Organização Mundial 
da Saúde - OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVJD-19); 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal nª 13.979, de 
06.02.2020, que dispõem sobre as medidas de enfrentamento 
da Emergência (Calamidade) de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da 
Portaria n2 188, de 03.02.2020, por conta da infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19), declarou estado de 
Emergência (Calamidade) em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN; 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de 
março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, 
reconheceram a existência de Calamidade Pública para os fins 
do artigo 65, da Lei Complementar Federal nª 101, de 4 de 
maio de 2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Ministério da Saúde, por conta 
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVJD-19). editou a 
Portaria n° 356, de 11.03.2020, dispondo sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
n• 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n• 35.672. de 16.03.2020, 
que dispôs, no âmbito do Estado do Maranhão, sobre as 
medidas de calamidade pública em saúde pública de 
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importância internacional; · \ S t\ 0 : Q5_r2___ 
"''º<"< ~ CONSIDERANDO a possível necessldái::l.e·de~dõefeüvo 

de profissionais de saúde para manutenção dos serviços 
essenciais; 

CONSIDERANDO a possível ampliação na demanda por 
medicamentos, equipamentos e insumos de saúde; 

CONSIDERANDO a sensível e previsível queda na arrecadação 
municipal em decorrência dos fec.hamentos e da redução das 
atividades econômicas 

CONSIDERANDO que o município já vem suportando, em atos 
preparatórios, despesas não previstas, para enfrentamento do 
avanço do coronavírus, causador do COVID-19 

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, em seu 
artigo 65. 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no 
âmbito do Município de Ribamar Fiquene as regras, 
procedimentos e medidas para O· enfrentamento da citada 
situação de Emergência em saúde pública, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica declarada Situação de Emergência em Saúde 
Pública no Município de Ribamar Fiquene, em razão da 
pandemia de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo 
novo coronavírus (COVID-19) - classificação e codificação 
brasileira de desastre 1.5.1.1.0, e do aumento do número de 
casos de HlNl. Este decreto tem validade de 180 dias. 

Parágrafo único: serão mantidas todas as previsões e restrições 
constantes do Decreto Municipal 049 e 050 de março de 2020~ 
acrescidas do que dispõe o presente ato. 

Art. 2° Para o enfrentamento da Situação de Emergência ora 
declarado, ficam estabelecidas as seguintes medidas: 

I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais 
e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
posterior de indenização justa; 

II~ nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e obedecendo as disposições da Lei Federal nª 
13.979/2020, fica autorizada a dispensa de licitação para 
aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da 
situação de emergência. 

Art. 32 Fica determinada a suspensão de todas as atividades dos 
órgãos públicos e entidades vinculadas ao Poder Executivo 
Municipal, até o dia 12 de abril de 2020, podendo essa data ser 
alterada a qualquer momento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os 
servidores dos órgãos e entidades do município laborem, 
preferencialmente, em regime de trabalho remoto, conforme 
determinação de seus respectivos gestores. 

Art. 4° Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação 
pela COVID-19 ou outra doença, o servidor será imediatamente 
afastado de suas atividades laborais, devendo, posteriormente, 
fazer as comprovações necessárias junto a Administração 
Pública, nos tennos da Lei n° 4.615/2006 e demais legislações 
especiais. 

§ 1 ° Aos servidores públicos municipais, que retornarem de 


